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PARECERJURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Licitatório N" 027 / 2023;

N" DA DISPENSA DE LICITAç^Ot 009 / 2023;

MOLTALIDADE: Dispensa de Licitação;

ASSUNTO: Contratação de empresa para Serviço de Assessoria e Consultoria

em licitações e contratos Administrativos, nas rnodalidades Dispensa e

inexigibilidade de licitação, Pregão e Diálogo competitivo. para a prefeitura

municipal de Axixá do Tocantins/TO;

INTERESSÂDO: Prefeitura iVíurücipal de A.,,dxá do Tocar-rfiris.

1. RELATÓRIO.

O Tlustríssimo senhor Secretário Municipal de Administração do

município de Axixá/TO, solicita Parecer Iurídico sobre legalidade da contratação

de empresa para Serviço de Assessoria e Consultoria em licitações e contratos

Administrativos, nas modalidades Dispensa e inexigibüdade de licitação,

Pregão e Diálogo competitivo, para a prefeitura municipal de Axixá do

Tocantins/TO, no valor de R$ 4.283,33 (quatro mil duzentos e oitenta e três reais

e trinta e três centavos) mensais, com Íundamento no Art. 72, inciso III da Lei

Federal n" 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

É o reiatório.

2. DASCONSTDERAçÕES.

fteambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas

de licitações, naLei14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo

53, §1', inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

-
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a,
" An- 5j . Ao fnal da fa* pteparatffia, o processo licitatóÁo seguirá
paru o órgdo de assessoÍafiento juidico da Adfii istraçõo, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contralação.

§L" - Na abboração do prrccer jurídico, o 619ão de assessoramento
juidico ila Adninislreção daomi:

I - apreciar o processo licitatório mnforme titéios objetioos pr&,ios
de atribúção de prioidúe

ii - rerii§r sua maniystaçao en linguagem siuples e compreensíz',ei

e de lorma clsra e ohjetiz'fl, com qtreciryão de todos Lrs elü enlo§
indispenúaeís à conbataúo e com etposifio dos pressuposlos de

fato e iie ritteito let'ados efi consid.eraçào na aruil$e juithú."
n 

^ca 
1't t1a^.--.^ à- .*b-*--ã^ ,li.-t- ã,,- .^*,--^*)^ ^- ---^-L rv/ryxrrlru 4.,rtí?

de ineigibilidade e de dispensa tle lícitaçao, denerá ser ínstnúdo
^^-- ^- ---.,:-!^- )^^,*-.t^^-!v,,, hr 1ã4,,í.(§ @

III - omecer j*ídico e pwecere-< técaicos, se for o caso, que

demonstrefi o atendimelúo dos requísitos eigirlos" .

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a

conformidade do procedimento, com as disposiçÕes fixadas na nova Lei de

licitações, em especial no que tange a possibilidade legai de contÍatação direta

dos serviços, tendo por ÍundàürÊnto o ârtigo 75, inciso II, da Lei n" 14.133/202i.

Prelirninarmente, cumpre esclarecer que, a presente rrumifestaÇão limitar-

se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos

jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,

econômico-financeiros e quanto a outras questoes nào ventiia<ias ou que exijam

o exercício tle conveniêncià e discricionariedatle rla Administração.

Por essa Íazáo, a emissão deste parecer não sigrriÍica endosso ao méÍito

adminisüativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da

Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n' 0Z

qual seja:

"O Orgão Consultizto não da,e emítir nnniÍestaçoes conclusioas
çobrp tema< noo lundrcoF, la§ como os letrucoç, idnü$lrutoos ou

de conaeniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de

emitir opinião ou faer recotnandtçoes sobre ll,is ques{ões,
.,-^-t-..)^ .-^.-- -" )- ;,,.í-^ );---;;^-Á-;^ .- ^r:.,;^-l ^ 

à*.;.,yvtttrttAú Ltu'ut rt vL )*t-v

coso adefitre pfi questão juidicn que posso ter refexo sígnífcotizto
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em aspecto téülico dtoe opontaÍ e esclarecet qual a sítuação jurídicn
existeflte q e auto za sua manifestiçdo naquele ponto."

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação

do princípio da legalidade, paÍa que os atos administrativos não contenham

estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é,

singularmente, relevante nos atos administrativos.

Pot esse motivo, a Constifuição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Aciministração Púbiica observará os Princípios da Legaii<iacie, Impessoaiiciade,

iVÍoraiidade, Fublici<iade e EÍiciência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI

do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especiÍicados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure iguaiciacie cie condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

IIl4ItLl(lat§ atl LUrrutçrJcs clEuvitS ud PluPu§r,d, 1tu5 ttsllttu§ ud tct, u qudt Sulllclttc

permitirá as cxigências de qualiÍicação tócnica e econôn:jca, indispensáveis à

armnÊir ân arrmnrimpnln rlrc nhrio:eÃoc

Conforme despacho de solicitaÇão e autorização do Secretário de Govemo,

e considerando que o serviço requisitado é temático à atividade fim da referida

Secretaria, Íaz-se necessário a realüação ela contratação de empresa para Serviço

de Assessoria e Consultoria em licitações e contratos Administrativos, nas

modalidades Dispensa e inexigibilidade de licitação, Pregão e Diá1ogo

competitivo, para a prefeitura municipal de Axixá do Tocantins/TO.

Devidamente instruído, o processo Íora remetido a AssessoÍia Jurídica,

para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a

contratação direta de empresa p.üa a execução do serviço ora solicitado.
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Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se

sujeite a violar um princípio de diieito, o que é severamente tão giâv€ coil:ro
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Desta feita, como previsto rvr norma superior, a realização do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantaioso

para a Aciministração, a Íormalização da contratação direta, ou seia, sem que haia

a necessidade do procedimento licitatório.

Assim, conÍorme previsão do Artigo 75,11, da Lei 1,4.L33 / 2021 (Nova Lei

de Licitaçôes) trouxe em seu texto a possibiiidade de realizar dispensa de

licitaçôes para contratação que envolva valores irúeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Com efeito. conforme previsto nâ norrrul retrocitada. os critérios se

aplicam no caso em tela, umâ vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso Il,

da Nova Lei de Licitações e Contratos (l*i n" L4.133 / 2021\, é autoizado e está

em harmonia com a lei a conkatação direta de outros serviços e compras, cujo

valor s§a de até Rl$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Todavia, faz-se necessário trans.rever o artigo alhures., que assim dispõe:

"AÍL 75, É líspc,lstiitel a lícítaçãa:

(..J

II- para contruraçao que enooloa oalores irrJbrioíes d R§ 50.U)U,00
(cinqumta mil reais), no caso de outros sentiços e compros;"

Assim, é preponderante caminhar, doravanhe, na linha da possibilidade

de contÍatação direta dos sen iços, desde que, o valor dispendido no exercício

financeiro em curso, para custear a despesa, não seja superior a cinquenta mil

reals.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de

licitaçôes, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser recligidos em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação

de todos os elementos indispensáveis à conlratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise juridica,

entendo ser perfeitamente possÍvel a contratação dreta,dos sen'iços, através de
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.t PARENTE & AGUIAR

dispensa de licitação, com Íundamento na Nova Lei de Ucitações, desde que

observados os requisitos fixados no artigo 72, da L.ei n" 1.4.1,33 / 21. a saber:

"ArL 72. O processo de contrutaçdo tlireto, que compremde os cosos

de inexigibilifutle e de tlisVmsa dc licitoção, deoeú ser irctruído
cotn os seguintes docaunentos:

I - doclnmrto de fomnlização de demmda e, se for o caso, esludo
Iécnico prelimbwr, anilise de riscos, teítno de referêncio, projeto
brisico ou projeto etecuioo;

Il - estínntipa de d*pesa, que deverá xr utlcuhdt trt Jorma
--t-L-t^;)- -^

III - p11ygqiurídíco e parccercs téctticos. se for o coso, que

demolsbem o atendifiento dos rcauisitos exígidos.

lV - danonstrução da conpaühilidade do prroisão ile reclarstts

orçammüirios com o mmpromisso a ser assumitlo;

V - conprmaçõo de que o anlrutado preenche os rerytísítos de
tttlv ií t tiçao C quat ilíniio iitiiit iiiú ilct-.SsíriÃ;

VI - ruzão da escolha do anhatado; V

II - iustilcntioa de preço;

VlIl - auloização da autoridade conpelmte." (gifo nosso)

Inclusive flxnpre recomendâÍ também que, o ato que autorizâr a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser

divulgado no Dário Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176,

inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regÍas dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização

de detranda e teÍino de referência, coltendo os elementos nsessários e

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requi.sitado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto

na Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório específico onera-ria ainda

-r
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a, PARENTE & AGUIAR

mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a u''lização de pessoas, tempo

e material para sua conclusão.

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas em R$

4.283,33 (quatro mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) a serem

pagos mensalmente, é forçoso concluir pela possibilidade legal de conüatação

direta, através de ciispensa de Iicitaçao, uma vez que, o caso em questao, se

amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso [I, da Lei n"

1.4.133/202L.

Da aniálise do dispositivo acima. pode-se chegar a uma conclusão

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador

buscou garantfu que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais

sej;Lm, igualdade de tratamento enhe os diversos interessados em contrataÍ com

a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas

apresentadag aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na Iinha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver

respaldo iegal, a contrataçâo direta deve se basear em justificaúvas. A

justificativa de Dispensa de Licitação para a contÍatação dos reÍeridos serviços se

funda no inciso II, do artigo 75, da Lei "14.133 / 2021,.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade

as contratações indispensiíveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a

contratação diÍeta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei

exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de

concorrêiicia, súiciente pala iustificar a escolha .io coirtratado, de modo a

garantir uma disputa entre potenciais Íomecedores.

Entretanto, conforme previsto no arhgo 75, g 3', da Nova Lei, as

contratações diretas, pelo valor, serão preíerenciaimente precedidas de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

\ (osl sszz-zt t4t tr3\ 84a6-7u9
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1, PARENTE & AGUIAR

-

da Administração em ob,ter propostas adicionais de eventuais interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos senriços requisitados, faz-se

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação

com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(tÍês) dias úteis.

2,7. DOESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR.

0 Estudo lécnico Preliminar é o ciocumento definido como a pÍimeira

etapa da contratação, caracteriza o inteÍesse público envoivido e evi<iencia o

prr:iblerna, lrazetrdo a melhor solução possível, taurbém pernütindo a análise da

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Quanto ao tema, a Lei n" 1,4.133 / 202L nos dá diretrizes acerca do Estudo

I'écnico Preliminar. Eis o recorte:

"Art. 6' Pan os fms dcsta Lei. consideram-se:

(...)

XX - estudo técaico prelíminar: docut tetto constitutioo da pimeira

etapa do plartejamerúo de utu contíElação que carackizn ú ífiteresst

públia mooloido e a sui melhor solução e ilá base ao

snteprojeto, io teflno de referência ou aa prujeto búsico a serem

ebborados caso se andus peln oíabilidade da contuataçdo;

Art. 78. A ínse prupqrntória do proc*so lícitalório é uracterizadn pelo

plqflejamsnto e dme compaübilizar-se cofi o plano de contratqções

atual de que fuata o inciso VII do caput do crt. 12 desta Lei, sempÍe que

ehbofitlo, e com as leis otçamentárias, bem como abortlar todas as

considenções técnicas, mncadológicas e de gestão que podem intaferir

na co lrolneio, compreen lidos:

t....)

§1" O estltlo téoúm prelimiaar a que se rcferc o inciso I do caput deste

artigo daeú euidedcim o problema a set resohtído e q sua melhor

solufro, de modo a pemdtir a mtaliaçãtl da ofubiliúule
:?t:1jiríin7;_ri,!4r;r.,:r1r Jr -,i!§ffiffiiía4i.
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técnira e econômica dt contratuçdo, e conteni os seguinles elelnentos:

I - descrição dt tecessidttde da contratqúo, considerado o problmu a

set rcsoloido sob apetspectilra do bieresse pülim;

III - requisitos do crrnlrataçao;

IV - tsfitnatl.l,s dlzq Etuthdades Vnta t cmlttaloeão, oçamVmhulas tlas

memóias de cálculo e dos docutno os que lhes dão suporle, que

cçnsidercm interdependências cofi outtas contratações, de modo a

posstbilÍtat ecoflofi io d.e escaÍ.a;

V - l€orntanrcfita de flercado, que consiste ns análise dls altematfuas

yvJ'i.|cln,.)uõlul."llw4ULlyÚ41

soluçao a contíatar;

W - cstimaüoa do oalor da {rntrulaçia. acofiptflhada dos preços

unihiios reÍerencitis, úts nrcnúrin de aÍlculo e dx docuflentos que

llu 1Lõo suporte, que poderão constar de anem classifcado, se a

Atiminisftaçrio optar por Ws€n'ar o xu sigiio até a cntiusito da

'licit.tção;

VU - dcscriçõo da nlução anmo um todo, inclusizte das r::ígêncius

ftlacionadts à ,niÍutotçdo e à assistência léorica. quando for o caso;

V ltl - JusliJicttioas psrú o parcehmetto ou ,,,tto ds colttnttlrçao;

lX - dflnonstratiao dos rcsullados pretendidos efi teflnos d.e

LLvtttt,tttltuuut L uL ,tLt:uut uP, úvttLuttt.tLtu l.ú: rítLtts t' ttuttttrttLts,

fisteriaís e f nanceiros disponíoeis;

X - prottidências s sercfi adotadas pela Admínistraçio prez,íomenle à

rticüravio dp anlrulo, ínclusirtt r1twtrlo à caytci tçãLt de scroiiurcs Ltu

de emprcgados para fscalização e gestão corltrstual;

Xl - catltrutições coffeldto-. thu iflt(rdepefldtntes;

Xll - descriçío de ytssípas in\açclos ambiettds e rcsfecfíl\§ fiedidos

nitigadoras, íncluídos requísítos ile baixo consumo de energia e de

outros recwrsos, befi como logística ratersa pard

desÍszímento e reciclagem de bens e re{tgos, quando aplicáoel;

,::íq!tE&qt$*,r
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ll - demorstrução da preoisao dq cotltrutaçdo no plano de contratações

anual, sefiprc que elabondo, de modo a indicar o seu alínhammto com

o plarl4amento ds Administraçdo;
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XIII - posiciontmmlo conclusioo sbre a ailequção da contratação para

o atendificnto d! ncccssídadc a que se dcstitu,

JZ v (lrrB4u ...ttt.t, yrLLtt,tt,ú,

prerrislos nos incisos l,lV, Vl, VIII e Xl do § 1' dcste artigo e, quando

nio contmrplar os defiais elefientos pt@istos no referido panágrufo,

ipresentar a-. dcztidas justif cati"ss."

2.2. DA MINUTA DE CONTRATO.

Cumpre observar o disposto na Lei no 14.133 f 202L acerca do instrumento

de conúato, ucrbis:

"An. 95. O insrruflen o d.e conhúo é obigotório, salzto nas segúntes

hipote*s, an qrc a Admiristraçãa podená substituí-lo pot outro

inslr mento hábil, como cqtatüntrato, tpta de

etnpmho tle desp*n, autorização de drrnpfi ou ordan de erecttçõo de

xmip:
l - dispensa de licilação em ruzão de i:alor;

II - contyas am etttegi imediata e inte&ral dos bens adquiidos e dos

quaís ndo rcsultmt obigaçõ?s faturaô, inclusioe quanto a assislê'ttcio

léotítt, indepettlenkmenle de xu pal.or.

§1" Às tdpríÍescs de s ubstitui@o do instrumento de contntto, oplica-sc,

no que muber, o disposto ío ntl. 92 desta Là.

§2" É nulo e dt nenhum eíeiro o conrralo oerbal coln a AdministÍltçdo,

mloo o de pequmas conpras ou o de prxtação de semiços de pronto

pagsmento, assim entmdidos aqueles de oalor ndo superior a R$

10.0AO,00 (tlez mil reais)"

Nesse sentido, a nova lei de licifações prevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo exceção justamente paÍa os casos de dispensa

de licitação em razão de valor e de compras com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras.

No caso em tela, optou-se pela realização de contrato, cuia minuta

preenche todos os Íequisitos legais.

-
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3. CONCLUSAO.

Em face do exposto, maniÍesta-se esta Assessoria JurÍdica, no seatido da

APROVAçÃO da minuta de contrato, bem como manifesta pela LEGALIDADE

do procedimento de dispensa de licitação, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financehos, que escapam à

anáiise jurídica deste órgão de consultoria.

RegisEe-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização

posterior de cumprimento de re-comendações feitas.

Eis o teor do BPC (Manual de Boas ftáticas Consultivas) n" 05:. "Ao Órgão

Consultiito que er cttso cotrct'eto lnja exteriorizaio juím conclusiao de aprooação de

minula de cdilc! ccntrato e tealu sugeido as allera$es necessáias, não incumbc

pronunciammto suhse4uente de oerifcação do cumpiumto das recomerdações

consignadas" .

É o palecer!

Axixá do Tocantins, 28 março dc

A PARENTE

J. OAB/TO 6511-Â
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